
LEI Nº 1.983, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008. 
Publicado no Diário Oficial nº 2.779 

 
Altera a Lei 1.860, de 6 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2008-2011, e abre crédito 
especial ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor do Fundo de 
Desenvolvimento Econômico. 
 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. São criadas no Anexo III, Programas e Ações, e no Anexo IV,  Estratégias 
de Implementação dos Programas, constantes da Lei 1.860, de 6 de dezembro de 2007, na 
Unidade Gestora 35010 – Secretaria de Indústria e Comércio, com Unidade Orçamentária 
36600 - Fundo de Desenvolvimento Econômico, para os atributos especificados no Anexo I 
desta Lei, as seguintes Ações: 

I    - “Incentivos à Implantação e Desenvolvimento de Empreendimentos 
Estratégicos”, inserida no Programa 114 - Programa de Atração de 
Investimentos; 

II  - “Implantar Distritos Industriais ou Áreas Empresariais”, inserida no 
Programa 117 - Programa de Estruturação Industrial; 

III   “Manutenção das Atividades Administrativas e Finalísticas do Fundo de 
Desenvolvimento Econômico”, inserida no Programa 118 - Programa de 
Gestão das Políticas Industrial, Comercial e de Serviços.  

Art. 2º. São alteradas as metas físicas e financeiras das Ações “Construção de 
Prédios para Apoio Empresarial” e “Reestruturação de Prédios para Apoio Empresarial”, 
inseridas no Programa 117 - Programa de Estruturação Industrial, para os atributos 
constantes do Anexo II a esta Lei.  

Art. 3º. É aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, constante na Lei 1.863, de 10 de 
dezembro de 2007, em favor da Unidade Orçamentária 36600 -Fundo de Desenvolvimento 
Econômico, crédito especial no valor de R$ 4.320.000,00, para atender à programação 
constante do Anexo III a esta Lei. 

Art. 4º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no 
Anexo IV a esta Lei. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de novembro de 2008; 187º da 
Independência, 120º da República e 20º do Estado. 

 
 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 
Governador do Estado 



ANEXO I À LEI N 1.983, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008. 
 
 
Unidade Gestora: Secretaria de Indústria e Comércio 

 
Programa: 114 – PROGRAMA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
Estratégia: Incentivar a atração e implantação de empreendimentos de interesse estratégico para o 
desenvolvimento do Estado e desenvolver os arranjos produtivos locais das cadeias produtivas, buscando a 
integração e o aumento da competitividade, qualidade e produtividade, mediante aplicação direta ou por 
transferência de recursos a órgãos ou instituições públicas e privadas sem fins lucrativos. 
Ação: Incentivos à Implantação e Desenvolvimento de Empreendimentos Estratégicos. 
Tipo da Ação: Atividade 
Produto: Empreendimento Atendido. 
Unidade Medida: Unidade 
Metas físicas e financeiras para quadriênio 2008-2011, conforme relacionadas abaixo: 

 
Metas Físicas 

  
Abrangência Estadual 

2008 2009 2010 2011 
 6 6 8 9 
 

Metas Financeiras  

 

Abrangência Estadual 

2008 2009 2010 2011 
Outras Despesas Correntes 250.000,00 275.000,00 302.500,00 332.650,00 

      Investimento 180.000,00 198.000,00 217.800,00 239.580,00 

Programa: 117 – PROGRAMA DE ESTRUTURAÇÃO INDUSTRIAL. 
Estratégia: Realizar estudos de viabilidade, contratação de consultorias, plano de negócios, marketing, infra-
estrutura, capacitação de mão-de-obra, desapropriação de áreas e aplicação direta ou transferência de 
recursos por meio de convênio. 
 
Ação: Implantar Distritos Industriais ou Áreas Empresariais. 
Tipo da Ação: Projeto 
Produto: Distrito Industrial viabilizado e mantido. 
Unidade Medida: Unidade 
Metas físicas e financeiras para quadriênio 2008-2011, conforme relacionadas abaixo: 
 

Metas Físicas  
Município 

 
Localizador 2008 2009 2010 2011 

Palmas Zona Urbana 60,57 22,61 13,72 3,10 
Araguaína Zona Urbana 0,00 5,56 44,44 50,00 
Paraíso do 
Tocantins 

Zona Urbana 0,00 33,33 33,33 33,34 

Gurupi Zona Urbana 0,00 5,56 44,44 50,00 
Porto Nacional Zona 

Urbana/Rural 
9,40 12,92 17,32 60,37 

Aguiarnópolis  0,00 76,63 23,37 0,00 
Praia Norte Zona 

Urbana/Rural 
4,82 7,72 70,28 17,18 

Colinas Zona Urbana 0,00 0,00 0,00 100 
Guaraí Zona Urbana 0,00 16,03 39,92 44,05 
 
 
 



Metas Financeiras  
Município 

 
Grupo de 
Despesa 

2008 2009 2010 2011 

Palmas Despesas 
correntes 

300.000,00 204.285,71 201.500,00 66.500,00 

Palmas Investimento 2.300.000,00 766.190,00 387.591,00 66.500,00 
Araguaína Despesas 

correntes 
0,00 0,00 70.000,00 80.000,00 

Araguaína Investimento 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
Paraíso Despesas 

correntes 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Paraíso Investimento 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
Gurupi Despesas 

correntes 
0,00 0,00 70.000,00 80.000,00 

Gurupi Investimento 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
Porto Nacional Despesas 

correntes 
50.000,00 105.000,00 51.500,00 114.306,00 

Porto Nacional Investimento 150.000,00 170.000,00 317.091,00 1.170.683,00 
Aguiarnópolis Despesas 

correntes 
0,00 110.000,00 33.000,00 0,00 

Aguiarnópolis Investimento 0,00 1.543.333,00 471.273,00 0,00 
Praia Norte Despesas 

correntes 
50.000,00 100.000,00 108.000,00 35.068,00 

Praia Norte Investimento 50.000,00 60.000,00 1.348.727,00 320.996,00 
Colinas Despesas 

correntes 
0,00 0,00 0,00 75.340,00 

Colinas Investimento 0,00 0,00 0,00 1.104.981,00 
Guaraí Despesas 

correntes 
0,00 15.714,00 38.500,00 41.437,00 

Guaraí Investimento 0,00 220.476,00 549.818,00 607.740,00 
 
Programa: 118 – PROGRAMA DE GESTÃO DAS POLÍTICAS INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE SERVIÇOS. 
Estratégia: Manter atividades de apoio administrativo e logístico, tais como adquirir equipamentos, materiais 
permanentes, de consumo e de distribuição gratuita; despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa 
física e jurídica; despesas com locomoção e aquisição de passagens; pagamento de diárias; promover aquisição 
de conhecimento técnico; contratar serviços diversos e de consultoria; efetuar locação de espaços, de veículos, 
de máquinas e de equipamentos; viagens de servidores em missões técnicas e eventos; apoiar a realização de 
feiras; participação, visita ou exposição em feiras, simpósios e congressos nacionais e internacionais, no intuito 
de divulgar as oportunidades de investimento e potencialidades do Tocantins a investidores e potenciais 
compradores para os produtos tocantinenses em geral e manter outras atividades afins e típicas de apoio 
logístico para execução das ações finalísticas. 
Ação: Manutenção das atividades Administrativas e Finalísticas do Fundo de Desenvolvimento Econômico. 
Tipo da Ação: Projeto 
Produto: Fundo  mantido. 
Unidade Medida: Unidade  
Metas físicas e financeiras para quadriênio 2008-2011, conforme relacionadas abaixo: 

 
Metas Físicas  

Município 2008 2009 2010 2011 
Palmas 1 1 1 1 
 

Metas Financeiras Município Grupo de Despesas 
2008 2009 2010 2011 

Palmas Despesas correntes 910.000,00 1.001.000,00 1.091.600,00 1.277.760,00 
Palmas Investimento 80.000,00 88.000,00 96.800,00 106.480,00 
 

 
 



ANEXO II À LEI N 1.983, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008. 
 
Programa: 117 – PROGRAMA DE ESTRUTURAÇÃO INDUSTRIAL. 
Estratégia: Construir prédios mediante aplicação direta ou por transferência de recursos a órgãos ou 
instituições públicas e privadas sem fins lucrativos. 
Ação: Construção de Prédios para Apoio Empresarial  
Tipo da Ação: Projeto 
Produto: Prédio Construído. 
Unidade Medida: Unidade  
Metas físicas e financeiras para quadriênio 2008-2011, conforme relacionadas abaixo: 

Metas Físicas  
 

Município 
2008 2009 2010 2011 

Palmas 0 1 1 1 
Dois Irmãos 1 0 0 0 

Paranã 0,7 0,3 0 0 
Dianópolis 0 0 0,5 0,5 

 
Metas Financeiras  

Município 
 

 
2008 2009 2010 2011 

Palmas Investimento 0,00 150.000,00 150.000,00 166.200,00 
Dois Irmãos Investimento 100.000,00 0,00 0,00 0,00 

Paranã Investimento 100.000,00 70.000,00 0,00 0,00 
Dianópolis Investimento 0,00 0,00 92.000,00 100.000,00 

 
Programa: 117 – PROGRAMA DE ESTRUTURAÇÃO INDUSTRIAL. 
Estratégia: Reestruturar ou reformar prédios mediante aplicação direta ou por transferência de recursos a 
órgãos ou instituições públicas e privadas sem fins lucrativos. 
Ação: Reestruturação de Prédios para Apoio Empresarial. 
Tipo da Ação: Projeto 
Produto: Prédio reestruturado. 
Unidade Medida: Unidade  
Metas físicas e financeiras para quadriênio 2008-2011, conforme relacionadas abaixo: 

Metas Físicas  
Município 

 
2008 2009 2010 2011 

Palmas 1 1 1 1 
Gurupi 0 1 0,5 0,5 

Araguaína 0 1 1 1 
Porto Nacional 0 0,33 0,33 0,33 

Colinas 0 0 1 1 
Guaraí 0 0 1 1 

 
Metas Financeiras  

Município 
 

 
2008 2009 2010 2011 

Palmas Investimento 30.000,00 33.000,00 36.300,00 33.930,00 
Palmas Despesas 

Correntes 
30.000,00 33.000,00 36.300,00 33.930,00 

Gurupi Investimento 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
Araguaína Investimento 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
Porto Nacional Investimento 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
Colinas Investimento 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 
Guaraí Investimento 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 
 



 

ANEXO III À LEI N 1.983, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008. 
 

                                                              
CRÉDITO ESPECIAL                                                                              SUPLEMENTAÇÃO 

 

FUNCIONAL CÓDIGO PLANO 
INTERNO-PI 

NATUREZA DA DESPESA 
FONTE VALOR 

 (R$) 

36600.2212201183.303 330301                990.000,00  

    3.3.50.41 0240            450.000,00  

    3.3.90.14 0240              20.000,00  

    3.3.90.30 0240              25.000,00  

    3.3.90.32 0240              10.000,00  

    3.3.90.33 0240              35.000,00  

    3.3.90.35 0240              15.000,00  

    3.3.90.36 0240              15.000,00  

    3.3.90.39 0240            340.000,00  

    4.4.90.52 0240              80.000,00  

36600.2266101173.304 330401             2.900.000,00  

    3.3.90.35 0240            250.000,00  

    3.3.90.39 0240            150.000,00  

    4.4.40.51 0240         1.250.000,00  

    4.4.50.51 0240            625.000,00  

    4.4.90.51 0240            625.000,00  

36600.2266101144.320 432001                430.000,00  

    3.3.90.39 0240            250.000,00  

    4.4.90.51 0240            180.000,00  

TOTAL         4.320.000,00  
 

 



 

ANEXO IV À LEI N 1.983, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008. 
 

CRÉDITO ESPECIAL                                                                                              CANCELAMENTO 
 

FUNCIONAL CÓDIGO PLANO 
INTERNO- PI 

NATUREZA DA DESPESA 
FONTE VALOR  

(R$) 

10110.0869400164.179 417901 4.5.90.66 0240            800.000,00  

10110.0869400174.184 418401 4.5.90.66 0240         1.505.000,00  

          

32470.0612200384.084 408401 3.3.90.39 0240              15.000,00  

32470.9999999994.287 428701 9.0.00.00 0240         2.000.000,00  

TOTAL 
 

        4.320.000,00  
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